
Câmara MunicipaCde iSiraçu
'Estado do Espírito Santo

INDICAÇÃO CMI N.° 181/2022.

EXMA. 5RA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU- ES.

Os Vereadores firmafáríos, no uso de suas atribuições legais

e regimentais, vem à presença de V. Ex° para requerer, após ouvido o Egrégio
Plenário, que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a seguinte
indicação:

- Que seja prov/denc/ado, em coráfer de urgênc/a a
instalação de corrímão na ponte de Pendanga, neste
município,

JUSTIFICATIVA: A medida se faz necessário para prevenir acidentes de pedestres e

automóveis que ali transitam.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Plenário Jorge Pignaton, em 30 de novembro de 2022.

ELISABETE RAMOS MALBAR

Vereadora

>'

o LUIZ RAMALHO

Vereador

OTÁVIO LUIZ GUSSO MAIOLI

Vereador
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